
INDICAÇÃO Nº 
2307
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros para destinação de Academia ao Ar Livre para ser instalada em um dos bairros do Município de Maracaí.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação é necessária, pois esta academia vai estimular a prática de atividade física em todas as idades, tornando-se ponto de encontro para a comunidade, colaborando também para a melhoria da qualidade de vida dos munícipes.

Desse modo, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender o pleito supramencionado, tendo em vista a urgência e a relevância do mesmo.

Sala das Sessões, em

Deputado Osvaldo Verginio

SPL - Código de Originalidade: 1143923 270613 1649


